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E aí, galera! Eu soU o GabRiEl, 
tenHo 14 anos e adoro games 
e tecNologiA. Tô aquI pRa te 
mosTrar quE política não é 

cHata e quE você pode fazer a 
diferença na suA cidade. 

A Câmara Mirim é o lugar 
perFeIto para suAs ideIas 

ganHarem voz.  AcRedito quE 
a nosSa voz imPorTa e quE, 
junTos, podemos fazer a 

diferença na nosSa cidade. 
Vem comigo nesSa jorNada 
pRa enTenDer como a nosSa 

comunidade funCiOna e como a 
genTe pode ser pRotagonisTa 
das mudanças quE quEremos 

ver.

VaI ser irado!

Olá, futuros líderes! Eu soU a 
Marina, tenHo 13 anos e acRedito 

no poder da cRiAtividade para 
tRanSforMar o munDo. 

EsTa carTilHa é seU pasSaporTe 
para enTenDer a democRaciA 
e atuAr como um verDadeIro 

cidadão. NosSo obJetivo é te 
capacitar para quE suA voz seja 
oUvida e suAs ideIas se torNem 

ações conCretas. 

A Câmara de VereAdores de 
BalNeáriO PiçarRas esPera quE 

vocês, vereAdores mirinS, sejam 
a inSpiração para um futuro 
maIs jusTo e parTicipativo. 

JunTos, vamos conStRuIr um 
legado de imPacTo positivo na 

nosSa comunidade. 

ConTo com você!

Marina

Gabriel
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

Prezados Vereadores e Vereadoras Mirins,

É com grande entusiasmo que a Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras os recebe para esta jornada de 
aprendizado e cidadania. Acreditamos fi rmemente que 
a participação ativa de cada um de vocês é fundamen-
tal para o fortalecimento da nossa democracia e para 
a construção de um futuro mais promissor para nossa 
cidade.

Vocês representam a energia, a criatividade e a 
visão de uma nova geração. Reconhecemos o 
imenso potencial que possuem para transformar 
realidades, propor soluções inovadoras e inspirar 
a todos com suas ideias e seu engajamento.

Esta cartilha, “Câmara Mirim”, foi cuidadosamente 
elaborada como uma ferramenta essencial para 
guiá-los neste caminho. Ela desmistifi ca o fun-
cionamento do Poder Legislativo, explica a im-
portância de cada papel e os prepara para exerce-
rem sua voz de forma consciente e responsável.
Convidamos cada um de vocês a mergulhar 
neste conteúdo, a questionar, a debater e, acima 
de tudo, a se engajar ativamente. 

Lembrem-se que a política é o espaço onde se 
constrói o bem comum, e a sua presença aqui 
é um passo decisivo para moldar o amanhã.

Balneário Piçarras conta com a inteligência e a paixão 
de seus jovens. O futuro da nossa comunidade será 
mais brilhante com a contribuição de cada vereador 
mirim, que trará novas perspectivas e um olhar fresco 
para os desafi os que enfrentamos.

Que esta experiência seja enriquecedora e que inspire 
em vocês o desejo contínuo de fazer a diferença. Se-
jam bem-vindos à Câmara Mirim! 

A jornada começa agora.

Bem-vindos! 

Lucas Maia
Presidente da 
Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras
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Formação de líderes jovens para o futuro

Os três poderes
Entendendo o Brasil: 

Por quE o 
Brasil pRecisa 

de tRês 
poderes?

EsSa é fácil, 
Gab! PARA QUe 
NINgUÉM TENhA 
PODER DEMAiS! 
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

ENTENDENDO O BRASIL: 

OS TRÊS PODERES 

O que é o Estado?
O Estado é uma organização formada por um povo que 
vive em um território com leis e regras. Ele existe para cui-
dar do bem-estar de todos, garantir a ordem e fazer com 
que a vida em sociedade funcione. O Estado é responsável 
por coisas como escolas, hospitais, segurança e justiça.

Conceito de Estado, Nação e Governo:
Estado: é a estrutura que organiza o país, com leis, institui-
ções e autoridades.

Nação: é o conjunto de pessoas que compartilham uma 
história, cultura e valores.

Governo: é quem está no comando do Estado por um 
tempo, cuidando da administração e tomando decisões.

Exemplo: O Brasil é o Estado. O povo brasileiro é a Nação. E 
o presidente e seus ministros formam o Governo.

Como o Estado organiza a vida em sociedade:
O Estado cria leis, organiza os serviços públicos e defi ne 
regras para que todos possam viver juntos de forma justa 
e segura. Ele divide os poderes em três partes: Legislativo, 
Executivo e Judiciário. Cada um tem sua função para ajudar 
a sociedade a funcionar bem.

Direitos e deveres dos cidadãos:
Todos nós temos direitos, como estudar, ter saúde, liber-
dade e segurança. Mas também temos deveres, como res-
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Formação de líderes jovens para o futuro

peitar as leis, cuidar do meio ambiente, pagar impostos e 
tratar bem as outras pessoas.
Cidadania é participar da sociedade com consciência, co-
brando os direitos e cumprindo os deveres.

Poder Legislativo: cria leis
O Legislativo é formado por representantes do povo, como 
vereadores, deputados e senadores. Eles discutem e 
criam leis que ajudam a organizar a cidade, o estado e o 
país.
Exemplo: Se os moradores de um bairro reclamam de ba-
rulho excessivo à noite, os vereadores podem propor uma 
lei municipal que limite o horário de funcionamento de 
bares. Assim, o problema pode ser resolvido por meio da 
criação de uma nova regra.

Poder Executivo: aplica as leis e administra
O Executivo é formado por prefeitos, governadores e o 
presidente da República, junto com suas equipes. Eles são 
responsáveis por administrar os serviços públicos e fazer 
com que as leis funcionem na prática.
Exemplo: Depois que a lei sobre o barulho é aprovada, o 
prefeito organiza a fi scalização, orienta a guarda munici-
pal e determina como essa lei será aplicada na cidade. Isso 
é executar a lei.

Você sabiA? 
O EsTado bRasileIro é dividido em 

tRês poderes quE tRabalHam junTos, 
mas de forMa inDepenDenTe. Cada um 
tem uma função diferenTe, quE ajuda 

a orGanizar a vida em sociEdade. 
EsSa divisão serVe para quE nenHum 
poder tenHa conTrole abSoluto. 
Um fi sCaliza o oUtRo, garanTinDo 

equIlíbRiO e jusTiça.
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Poder Judiciário: julga com base nas leis
O Judiciário é composto por juízes, desembargadores e 
ministros dos tribunais. Eles julgam os casos em que as 
leis não foram cumpridas ou quando há dúvidas sobre o 
que é justo.
Exemplo: Se um dono de bar não respeita a nova lei do 
silêncio e recebe várias denúncias, um juiz pode analisar 
o caso e decidir se ele será multado ou terá o estabeleci-
mento fechado. O juiz usa a lei para tomar essa decisão.

Por que os Três Poderes são importantes?
Cada poder tem sua função, mas todos trabalham para que 
o país funcione com justiça e equilíbrio. Quando entende-
mos como eles agem, podemos participar melhor da vida 
política e defender nossos direitos com responsabilidade.

Os tRês poderes 
em harMoniA

o legisLativo
cRiA leIs

o executivo
coloca em pRática

o judiciáriO
garanTe jusTiça 
nas decisões
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Como os Poderes se relacionam?
Os Três Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) preci-
sam dialogar e cooperar entre si para garantir que o país / 
estado / município funcione bem. Nenhum pode agir sozi-
nho de forma absoluta. Essa relação evita abusos e garante 
que decisões sejam tomadas com equilíbrio e respeito à 
Constituição.

Sistema de freios e contrapesos
Esse sistema funciona como um controle entre os po-
deres: um vigia o outro para garantir que todos cumpram 
seus deveres sem ultrapassar seus limites. Por exemplo, o 
Legislativo aprova leis, mas o Executivo pode vetá-las, e o 
Judiciário pode analisar se são justas. Assim, há equilíbrio e 
responsabilidade nas decisões.

Independência e harmonia entre os poderes
Cada poder tem sua própria função e atua de forma inde-
pendente, mas deve trabalhar em harmonia com os outros. 
Isso quer dizer que nenhum manda mais que o outro, mas 
todos precisam se respeitar e cooperar para servir melhor 
à população.

Exemplos na realidade municipal
Na cidade, a Câmara de Vereadores (Poder Legislativo) cria 
leis e fiscaliza o prefeito (Poder Executivo). Já o Judiciário, 
mesmo sendo estadual, atua quando há conflitos ou des-
respeito às leis municipais. Esses poderes juntos garantem 
que os direitos dos cidadãos de Balneário Piçarras sejam 
protegidos.
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

DESAFIOS
Olá, futuro líder! Chegou a hora de colocar em prática o que você 
aprendeu sobre como o Brasil funciona. Prepare-se para desafi os que 
vão testar sua compreensão sobre os Três Poderes e sua importância 
para a nossa democracia. Vamos lá!

DILEMA DOS TRÊS PODERES

Instruções: Leia o cenário complexo abaixo. Identifi que qual poder de-
veria atuar PRIMEIRO e por quê. Depois, explique como os outros dois 
poderes entrariam em ação.

“Cenário: A prefeitura permite construir um shopping em um terreno 
que é patrimônio histórico da cidade. Moradores protestam, ambien-
talistas questionam, e há interesse econômico. Como os Três Poderes 
deveriam agir?”

1. Qual poder atua PRIMEIRO? Por quê? 
2. Como o segundo poder atua? 
3. Como o terceiro poder atua? 
4. Qual seria o resultado ideal?

JOGO DO DESEQUILÍBRIO

Instruções: Em grupos, imaginem cenários onde um poder fi ca muito 
mais forte que os outros. O que aconteceria? Cada grupo escolhe UM 
cenário e descreve as consequências.

Cenário A: 

O Legislativo fi ca tão poderoso que pode fazer qualquer lei, sem 
fi scalização.

Cenário B: 

O Executivo fi ca tão poderoso que ignora as leis e faz o que quer.

Cenário C: 

O Judiciário fi ca tão poderoso que pode anular qualquer decisão 
dos outros.
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SabiA esSa, Marina?
Cada nível defi ne 
leIs esPecífi cas, 
resPeItanDo uma 

hiErarQuIa. 

isSo mesMo, Gab!
Por isSo, leIs 

municipaIs não podem 
ferir leIs esTaduAis 

oU federaIs!

em três níveis
O Poder Legislativo

CÂMARAS DE 

VEREADORES

SENADO

E CÂMARA

FEDERAL

ASSEMBLEIAS

LEGISLATIVAS
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

O PODER LEGISLATIVO
EM 3 NÍVEIS

A Câmara Municipal
É o órgão do Poder Legislativo no município. Os vereadores 
são os representantes do povo da cidade e trabalham para 
criar leis que melhorem a vida da comunidade local.

Função do vereador
O vereador propõe leis, discute ideias e fi scaliza as ações 
da Prefeitura. Ele representa os interesses da população na 
Câmara Municipal.
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O que a Câmara Municipal pode legislar?
A Câmara pode criar leis sobre assuntos de interesse local, 
como transporte público, educação municipal, limpeza ur-
bana, uso do solo, eventos e segurança da cidade.

Exemplos de leis locais: 

	XRegras para funcionamento do comércio

	XCriação de feriados municipais

	XLeis sobre proteção ambiental da cidade

	XNormas para uso de praças e espaços públicos

Assembleia Legislativa
É o Legislativo do estado. Nela, os deputados estaduais re-
presentam a população de todo o estado, criando leis e 
fiscalizando o governo estadual.

Papel do deputado estadual
Os deputados estaduais propõem leis, fiscalizam o gover-
nador e trabalham para que os serviços estaduais (como 
saúde, educação e segurança) funcionem bem.

Temas que o Estado legisla

	XTransporte intermunicipal

	XEscolas estaduais

	XPolícia Militar e Civil

	XHospitais públicos estaduais

15



CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

Relação entre município e estado
Municípios e estados devem trabalhar juntos. O Estado 
pode ajudar o município com recursos, programas de saú-
de, educação e segurança, por exemplo. As leis estaduais 
também influenciam o que acontece na cidade.

Congresso Nacional
É o Poder Legislativo do país, dividido em duas casas: Câ-
mara dos Deputados e Senado Federal. Eles representam 
todos os brasileiros.

Câmara dos Deputados e Senado

A Câmara dos Deputados representa o povo de cada es-
tado, proporcional à população.

O Senado Federal representa os estados igualmente, 
com três senadores por estado.

Competências federais
O Congresso Nacional faz leis que valem para todo o país. 
Ele trata de temas como:

	XCódigo Penal e leis civis

	XOrçamento federal

	XSistema de saúde e educação nacional

	XRelações com outros países

16
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Como se forma uma lei nacional
Um deputado ou senador propõe um projeto de lei. O pro-
jeto é debatido e votado na Câmara dos Deputados. Se 
aprovado, vai para o Senado. Se o Senado aprovar, vai para 
o presidente da República, que pode sancionar (aprovar) ou 
vetar (recusar). Se for sancionada, vira lei e entra em vigor.

As competências das 

Leis Municipais

Importante

Todas as leis municipais nessas áreas 

devem estar subordinadas às legislações 

estadual e federal em vigor.  

17



CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

DESAFIOS
Olá, futuro líder! Chegou a hora de colocar em prática o que você 
aprendeu sobre os três níveis do Poder Legislativo e suas competên-
cias. 

COMPETÊNCIAS EM CONFLITO
Grupos de 3 (um para cada nível) 
Dinâmica: Apresente um dilema onde os três níveis têm interesses 
confl itantes
Exemplo: “Balneário Piçarras quer criar uma lei de proteção ambien-
tal em mangues. O Estado quer liberar a área para desenvolvimento 
econômico. A União tem leis federais sobre proteção ambiental.”

Cada grupo defende seu nível:

XCâmara Municipal: Por que a lei local é importante

XAssembleia Legislativa: Por que o interesse estadual deve 
prevalecer

XCongresso Nacional:   Por que as leis federais devem ser respeitadas

Cada grupo tem 3 minutos para apresentar.

Debate aberto: 10 minutos para discussão
Conclusão: Qual solução seria mais justa e por quê?

PAINEL DE ESPECIALISTAS - CONVIDADOS REAIS
Convide vereadores reais ou funcionários da Câmara para um painel.

XPerguntas dos alunos:
1. Como é o processo real de criar uma lei?
2. Quais são os maiores desafi os?
3. Como vocês lidam com confl itos entre os poderes, como os vetos?
4. Qual foi a lei mais importante que vocês aprovaram?
5. Como os cidadãos podem participar?
6. Vocês já tentaram criar uma lei que descobriram ser inconstitucio-

nal? Como vocês perceberam? O que vocês fi zeram?
7. Vocês já tentaram criar uma lei que descobriram ser inconstitucio-

nal? Como vocês perceberam? O que vocês fi zeram?

X Relatório
X Alunos fazem anotações e apresentam principais pontos de painel 
com convidado. 

18
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Sessão Legislativa
Como funciona uma 

É MESmO! UM ESpAÇO 
DEMOCrÁTICO QUe 
PERmITE A TODOS 

ACOMpANhAR O QUe É 
FEiTO COM OS RECURsOS 

PÚBlICOS! 

QuE emoção esTar 
aquI nesTe pLenáriO! 

É onDe SÃO APrOVADAS 
tanTaS LEiS QUe AFETAM 
a vida de todos nós! 
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

Como Funciona uma 
Sessão Legislativa

O que é uma Sessão Ordinária?
Sessão ordinária é uma reunião oficial da Câmara, realizada 
em dias e horários previamente definidos. Serve para dis-
cutir projetos de lei, apresentar indicações, debater temas 
importantes e votar propostas.

Períodos de Sessão
As sessões ordinárias ocorrem em períodos específicos 
do ano, chamados de períodos legislativos, normalmente 
divididos em dois semestres. Durante esses períodos, os 
vereadores se reúnem com frequência para exercer seu 
trabalho parlamentar.

Papel de cada participante

Presidente: 

Conduz a sessão e mantém a ordem. Vereadores: apresen-
tam propostas, discutem e votam.

Vice-Presidente: 

Substitui o presidente em suas ausências ou impedimen-
tos.

Secretários da Mesa:

Ajudam na leitura dos documentos e registro das decisões.
Público e convidados: podem assistir e, em alguns casos, 
participar (Uso da Tribuna).

M
Ó

D
U

LO
 3

20



Formação de líderes jovens para o futuro

Estrutura de uma Sessão

XAbertura: 

Feita pelo presidente, com chamada dos vereadores.

XLeitura dos expedientes: 

Leitura de ofícios, indicações, requerimentos e projetos 
que chegaram à Câmara.

XOrdem do Dia: 

Momento em que os projetos são discutidos e votados. 

XVotações e encerramento: 

Após os debates, os vereadores votam os projetos. O pre-
sidente anuncia o resultado e, ao fi m, faz o encerramento 
ofi cial da sessão.

OS TIPOS DE VOTAÇÃO

21
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FLUXO DE UM PROJETO DE LEI APÓS APROVAÇÃO

22
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Regimento interno
É o conjunto de regras que organiza o funcionamento da 
Câmara. Ele define como as sessões devem acontecer, o 
tempo de fala dos vereadores, como apresentar propostas 
e muito mais.

Papel da Presidência e da Mesa Diretora

Funções do presidente

•	 Conduzir as sessões com imparcialidade 
•	 Garantir que o regimento seja respeitado 
•	 Organizar a pauta (o que será discutido) 
•	 Representar a Câmara oficialmente

O que é uma questão de ordem

É uma dúvida ou pedido de esclarecimento sobre o regi-
mento interno durante a sessão. Qualquer vereador pode 
solicitar uma questão de ordem, e o presidente responde 
na hora.

Como pedir a palavra

O vereador levanta a mão ou se inscreve, de acordo com o 
regimento. Ele só pode falar quando o presidente conce-
der a palavra. Isso garante ordem e respeito entre todos os 
participantes.

23



CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

DESAFIOS
Olá, futuro líder! Agora é hora de mostrar se você compreendeu os pa-
péis de cada vereador e também a estrutura de uma sessão. 

LEITURA E ANÁLISE DE PAUTA
Formato: Individual ou duplas
Dinâmica: Forneça uma pauta real de sessão da Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras 

Alunos identificam:
•	 Quais são os expedientes?
•	 Quais projetos serão votados?
•	 Qual é a ordem do dia?
•	 Quanto tempo durará a sessão? 

	XDiscussão: Por que a pauta é organizada dessa forma?

CRIAÇÃO DE ROTEIRO SIMPLIFICADO
Formato: Grupos de 3-4 pessoas

Dinâmica: 
Cada grupo cria um roteiro visual (em papel ou digital) mostrando:

•	 Abertura - O que o presidente faz?
•	 Expedientes - Quem lê? O quê? (Crie propostas de lei, indicações e 

requerimentos, sem detalhamento)
•	 Ordem do Dia - Como funciona?
•	 Votação - Como se vota?
•	 Encerramento - Como termina?

Cada etapa com: tempo estimado, quem participa, o que acontece
Apresentação de 5 minutos por grupo

	XDiscussão: Qual roteiro ficou mais claro?

CERTO OU ERRADO?

Analise os cenários abaixo e, em duplas, verifique se estão de acordo as 
normas de condução da sessão. Corrija se for o caso e explique: 

CENÁRIO 1: Votação de indicação em dois turnos
CENÁRIO 2: Presidente declara PL aprovado após votação simples. 
CENÁRIO 3: Vereador apresenta projeto sem justificativa
CENÁRIO 4: Presidente faz votação simbólica para PL sobre reajuste de salários
CENÁRIO 5: Requerimento colocado em votação 24
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Legislativa
Produção 

ProbLemas como 
esTe aquI, Gab, são 
asSunTos quE devem 

senSibilizar os 
vereAdores! 

Exato, Mari! conHecer 
a reAlidade e pRopor 

leIs e ações quE 
posSam melHorar a 
vida das pesSoAs!
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CARTILHA DA CÂMARA MIRIM

Produção 
Legislativa

Projeto de Lei

O que é um Projeto de Lei?

É uma proposta escrita que busca virar uma lei. Pode tra-
tar de direitos, regras, serviços ou melhorias para a cidade. 
Todo projeto começa como uma ideia que precisa ser or-
ganizada e escrita de forma correta.

Como nasce uma ideia de lei?

As leis nascem de necessidades da população. Por exem-
plo: melhorar o transporte escolar, cuidar do meio ambien-
te ou promover atividades culturais. O vereador mirim deve 
observar o que pode ser melhorado na cidade e pensar em 
soluções.

Passo a passo para montar um Projeto de Lei

	XTítulo:

Deve indicar de forma clara o tema da proposta.

	XJustificativa: 

Explica por que a lei é necessária e qual problema ela re-
solve. Artigos do projeto: São as regras e ações que a lei vai 
determinar.

	XConclusão: 

Indica quando a lei começará a valer, se for aprovada.
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Apresentação da proposta
O vereador mirim apresenta seu projeto de lei durante uma 
sessão. Ele pode ler a justifi cativa, explicar os artigos e pedir 
apoio dos colegas. É importante falar com clareza e respei-
to, ouvindo as opiniões dos outros vereadores.

Discussão e votação
Após a apresentação, os vereadores mirins podem debater 
a proposta. Eles podem concordar, sugerir mudanças ou 
fazer perguntas. Depois da discussão,

o projeto vai à votação. Se for aprovado, é como se virasse 
uma lei simbólica da Câmara Mirim.

Requerimento e Indicação
Na Câmara, além de projetos de lei, os vereadores podem 
apresentar requerimentos e indicações para ajudar a cidade.

Exemplos de propostas que vereadores 
mirins podem fazer:

XImplantação de hortas escolares

XCampanhas de conscientização 
ambiental

XAções de combate ao bullying nas 
escolas

XCriação de torneios culturais ou 
esportivos

XMelhoria da coleta seletiva no bairro
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Indicação: 

É uma sugestão feita ao Executivo para realizar algo, como 
consertar uma rua ou instalar uma faixa de pedestres. Não 
obriga a Prefeitura a atender, mas mostra a necessidade da 
comunidade.

Requerimento: 

É um pedido formal, feito à própria Câmara ou a outros 
órgãos públicos, solicitando informações, documentos ou 
ações específi cas.

Como usar para solicitar melhorias ou informações

• Um vereador mirim pode fazer uma indicação pedindo 
uma campanha de educação ambiental em uma escola.

• Pode também apresentar um requerimento pedindo da-
dos sobre o número    de    lixeiras    públicas    na    cidade. 

Esses instrumentos são formas de dar voz à comunidade e 
buscar soluções concretas.
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Casos reais de Balneário Piçarras
Vereadores já apresentaram indicações para melhorias na 
sinalização de trânsito e mais vagas em creches.
Também foram feitos requerimentos solicitando informa-
ções sobre projetos   de   saneamento   e   obras   públicas. 

Escrita Legislativa
A forma de escrever no Legislativo precisa ser clara, objetiva 
e respeitosa, pois representa uma proposta pública e oficial.

Linguagem clara, objetiva e respeitosa
Evite gírias ou opiniões pessoais. Use frases simples e dire-
tas. Fale do problema e da solução com respeito e foco no 
bem comum.

Título, justificativa e proposta
Todo documento legislativo deve conter:

	XTítulo:

O nome da proposta (ex: “Indicação para criação de bicicle-
tário escolar”)

	XJustificativa: 

Explicação do motivo da proposta. 

	XProposta: 

O que está sendo solicitado ou sugerido.

Apresentação oral das ideias
Durante a sessão, o vereador pode explicar sua proposta 
em voz alta. É importante falar com calma, olhar para os 
colegas e mostrar por que a ideia é importante para a cida-
de. Uma boa apresentação pode conquistar apoio e mos-
trar liderança.
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DESAFIOS
Olá, futuro líder! Chegou a hora de simular uma sessão legislativa, a partir 
do que você já sabe sobre o seu funcionamento. 

PREPARAÇÃO PRÉVIA

XDistribuição de papéis (30 minutos antes):
• 1 Presidente da Mesa
• 1 Vice-Presidente
• 2 Secretários da Mesa
• Restante: Vereadores
• 3-4 Público/Convidados (podem fazer perguntas na tribuna)

XMateriais necessários:
• Pauta impressa (ordem do dia)
• Ofícios encaminhados à Câmara Mirim
• 3-4 projetos de lei para votação e 2/3 indicações (já preparados ou 

criados pelos alunos previamente). 
• Regimento interno simplifi cado (1 página)
• Crachás identifi cando cada papel
• Sino ou campainha para o presidente

SIMULAÇÃO 

X1. ABERTURA (5 min) 
• Presidente bate o sino
• Chama à ordem
• Faz chamada dos vereadores
• Lê a pauta do dia

X2. LEITURA DE EXPEDIENTES (10 min)
Secretários leem 2-3 ofícios/indicações fi ctícios. Ex: “Ofício da comunida-
de pedindo ciclovias”, “Indicação para melhorar iluminação pública”

X3. ORDEM DO DIA (30-40 min)
Análise de Projetos (Apresentação + Discussão + Votação)
Para cada projeto:
Autor apresenta (2 min); Discussão aberta (5 min); Questões de ordem (se 
houver); Votação (nominal ou simbólica); Resultado anunciado

X4. USO DA TRIBUNA (5 min)
• Público/convidados podem fazer perguntas
• Vereadores respondem

X5. ENCERRAMENTO (5 min)
• Presidente anuncia resultado fi nal
• Encerra a sessão ofi cialmente30
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manDa ver, 
Gab!!! 

o imPorTanTe é falar 
com confi ança, 

dominanDo o asSunTo 
e cuIdanDo com os 

gesTos tamBém. 
Eles falam!

Oratória e Postura
Comunicação 
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Comunicação, 
Oratória e Postura

Falar bem em público
Falar	 bem	 em	 público  é	 uma	 habilidade Impor-
tante para qualquer representante. Significa transmitir 
ideias com clareza, confiança e respeito.

Respiração
Fale com calma, respirando fundo antes de começar. Isso 
ajuda a manter o ritmo e evita o nervosismo.

Organização de ideias
Antes de falar, pense no que quer dizer. Comece pelo pon-
to principal, explique com exemplos e conclua com uma 
mensagem clara.

Segurança
Acredite no que está dizendo. Conhecer o tema e ensaiar 
antes ajuda muito. Errar faz parte do aprendizado!

Superar o medo de falar
Sentir medo de falar em público é normal. O segredo está 
em praticar.

Ensaie em casa, em frente ao espelho, câmera do celular 
ou com amigos.

Comece falando em grupos pequenos.
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Lembre-se: ninguém espera perfeição. Falar com since-
ridade e respeito é o mais importante.

Com o tempo, a confiança vem naturalmente.

Linguagem corporal
Seu corpo também se comunica enquanto você fala. Por 
isso, é importante prestar atenção nos sinais que transmite.

Postura, expressão facial, movimentos das mãos

	XPostura:

Fique de pé com equilíbrio, sem cruzar os braços. Isso 
mostra atenção e respeito.

	XExpressão facial: 

Olhar atento e expressões naturais ajudam a envolver 
quem está ouvindo.

	XMovimentos das mãos: 

Usar as mãos pode ajudar a explicar melhor, mas evite exa-
geros ou gestos repetitivos que distraiam.

	XEvitar exageros e distrações:

Falar rápido demais, rir sem motivo ou mexer muito no 
corpo pode atrapalhar a mensagem.

	XMantenha o foco na proposta:

Evite ações que desviem a atenção do público. O equilíbrio 
transmite seriedade e responsabilidade.
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4 Técnicas
para se comunicar bem em público
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Tudo comunica
Mesmo quando não falamos, estamos comunicando algo 
com nosso jeito de estar, de olhar e de se portar. Por isso, 
pense: “o que quero mostrar com minha postura, tom de 
voz e atitudes?”

Posicionamento e representação
Como vereador mirim, você representa os estudantes e a 
comunidade. Suas falas e atitudes devem refletir respeito, 
compromisso e responsabilidade.

Como representar o povo com responsabilidade

Fale com base em ideias e necessidades reais.

Pense no bem coletivo, não apenas na sua opinião.

Lembre-se: o mandato mirim é um exercício de cidadania!

Empatia, escuta e respeito nas falas
Ser um bom representante é também saber ouvir.

	XRespeite a fala dos colegas.

	XUse palavras que ajudem a construir, não a atacar.

	XMostre empatia:  

Coloque-se no lugar do outro antes de responder.
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DESAFIOS
Olá, futuro líder! Chegou a hora de exercitar o que você aprendeu sobre 
expressar suas ideias de uma maneira clara e convincente. 

ANÁLISE CRÍTICA - VÍDEO DE ORADOR
Assista a um trecho de discurso/apresentação (5-10 minutos) 
Pode ser: vereador real, político, palestrante, ou até aluno da turma 

Alunos anotam: 
Quais das 4 técnicas foram bem executadas? 
Quais faltaram? 
Como a linguagem corporal afetou a mensagem? 
O orador representou bem suas ideias?

	XDiscussão: o que tornaria a apresentação melhor? 

 APRESENTAÇÃO ESPELHO
Cada aluno escolhe um tema simples (sua proposta de lei favorita, um 
problema da cidade, etc.) 
Grava com a câmera do celular por 2 minutos 
Depois assiste ao vídeo e avalia usando checklist: 
 
Respiração estava calma? 
Postura foi equilibrada? 
Expressão facial era natural? 
Gestos reforçavam a mensagem? 

	XRefaz a apresentação aplicando as correções já sabe 
sobre o seu funcionamento. Compartilhe depois. 

DEBATE ESTRUTURADO - POSICIONAMENTO E EMPATIA
Turma divide-se em 2 grupos com posições opostas sobre um tema local 
Exemplo: “Balneário Piçarras deve criar mais ciclovias ou mais estacio-
namentos?” 
Cada grupo tem 5 minutos para apresentar sua posição. 

Critérios de avaliação: 
Falam com base em ideias reais? 
Usam linguagem construtiva (não atacam)? 
Mostram empatia com a outra posição? 
Representam bem o coletivo?

	XDiscussão final: qual grupo foi mais responsável e em-
pático?36
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Agora é a nosSa vez! 
EsTamos pRonTos 
como vereAdores 

mirinS para ajudar a 
nosSa cidade! 

isSo mesMo, Gab!
vamos mosTrar 

como nós, jovenS, 
podemos exerCer 
nosSa cidadaniA! 

Ativação de Mandato
Sessões Reais e
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Sessões Reais e 
Ativação do Mandato

Sessões transmitidas
Cada sessão seguirá um roteiro previamente defi nido, que 
inclui abertura, leitura de expedientes, discussão e votação 
das matérias, além do momento de fala dos vereadores. 
Essa organização garante que todos compreendam a di-
nâmica e saibam em que momento devem participar.

Participação ativa
Os vereadores mirins não são apenas espectadores, mas 
protagonistas. Eles têm a oportunidade de apresentar pro-
postas, discutir temas relevantes e votar, exercitando a prá-
tica da cidadania.
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Papéis dos Vereadores na Câmara Mirim 
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Condução por parte dos veredores mirins
A mesa diretora será formada pelos próprios estudantes, 
que aprenderão a conduzir a sessão, coordenando a or-
dem das falas e mantendo o respeito entre os colegas.

Respeito ao Regimento Interno
Todas as ações devem seguir as regras estabelecidas, ga-
rantindo disciplina, ética e igualdade de participação. O re-
gimento será a base que orientará os trabalhos.

Propostas reais
Hora de colocar em prática.

Apresentação de projetos de lei, indicações e 
requerimentos
Os vereadores mirins têm a oportunidade de transformar 
suas ideias em propostas formais, compreendendo a di-
ferença entre cada instrumento legislativo. Isso permite 
vivenciar como o pensamento coletivo se transforma em 
ação concreta.

Debate e votação
Após a apresentação, cada proposta será debatida pelos 
colegas, que terão espaço para concordar, discordar ou su-
gerir ajustes. A votação mostrará como a democracia se 
constrói por meio de opiniões diversas e decisões coleti-
vas.

Encaminhamento para o Executivo
Quando aprovadas, as propostas serão enviadas ao Poder 
Executivo como forma de representação da voz estudantil, 
mostrando que o trabalho do vereador mirim pode contri-
buir de verdade para a comunidade.

Relacionamento institucional
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Participação em eventos e ações sociais

Os vereadores mirins representarão a Câmara Mirim em 
solenidades, encontros e atividades voltadas à cidadania. 
Esse contato fortalece a noção de responsabilidade públi-
ca.

Contato com comunidade escolar

O mandato inclui manter um vínculo direto com as escolas, 
ouvindo as necessidades de alunos e professores, e levan-
do essas demandas para discussão nas sessões.

Escuta das demandas locais

Além da escola, é importante dialogar com a comunidade 
em geral, compreendendo que um vereador representa a 
coletividade. Essa escuta ativa forma a base de propostas 
mais realistas e úteis para todos.

Como vereAdor mirim, 
você  pode enGajar 

oUtRos jovenS em seU 
manDato. é uma forMa de 

amPliAr o alCanCe e a 
repResenTatividade de suA 

exPeriênCiA na Câmara! 
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DESAFIOS
Olá, futuro líder! Agora que você compreende todo o processo de elabo-
ração e encaminhamento de propostas, vamos praticar com casos reais.  

ESCUTA ATIVA - MAPEAMENTO DE DEMANDAS
Duplas ou pequenos grupos entrevistam 3-5 pessoas da comunidade 
escolar (alunos, professores, funcionários)

Questões guia:
•	 Qual é o maior problema que você vê na escola/comunidade?
•	 O que poderia ser melhorado?
•	 Qual seria sua sugestão?
 
Registrem as respostas em um formulário e identifiquem os 3 problemas 
mais mencionados e apresentem para a turma.

TRANSFORMAÇÃO DE DEMANDA EM PROPOSTA
Cada grupo escolhe uma demanda do desafio anterior.
 
Decide qual instrumento usar: 
•	 Projeto de Lei
•	 Indicação
•	 Requerimento
 
Lembre de usar a estrutura completa da proposta (título, Justificativa , 
(explicando o problema),  artigos ou descrição da ação e objetivo final).  

SIMULAÇÃO DE SESSÃO REAL - DEBATE
Turma inteira (simulação) usa as propostas do desafio anterior numa 
sessão simulada com Presidente coordenando, Secretários registrando,  
Vereadores apresentando suas propostas, com debate aberto (outros 
vereadores fazem perguntas/críticas), finalizando com votação. 

ENCAMINHAMENTO PARA O EXECUTIVO
Projetos aprovados na simulação são “encaminhados” para o Executivo 
(professor/diretor) 

Grupos preparam um documento formal de encaminhamento conten-
do:
•	 Número do projeto
•	 Título
•	 Resumo da proposta
•	 Resultado da votação
•	 Solicitação de implementação 
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Avaliação do Mandato

O que aprendemos?

Que tal elaborar uma linha do tempo, com tudo o que foi 
vivido nessa jornada?

Foram muitos momentos marcantes. Qual deles você con-
sidera o mais importante? Por quê?

Avaliação do mandato mirim
Avaliação de propostas e ações 
(modelo de avaliação usado pela Diretoria Mirim em 2025)

Para saber como foi o mandato para todos é importante 
ouvir os colegas sobre quais impactos o Programa trouxe 
para a vida de cada um.

Compartilhe suas experiências.

Futuro da Cidadania

Roda de Conversa:
O que fazer com esse conhecimento? Como continuar 
participando?

Sugestão de Atividades: 
Mostra final, depoimentos em vídeo, roda de conversa re-
capitulando o que foi aprendido.
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Somos a 
força jovem 

pela cidadaniA! 

sim, gab! somos 
o futuro de 

uma cidade com  
lideranças maIs 
parTicipativas! 

Você é um 
Vereador Mirim
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RESOLUÇÃO MD Nº 004/2025

Dispõe sobre o Regimento Interno 
dos Vereadores Mirins da Câmara 
Municipal de Balneário Piçarras.
 
O Presidente da Câmara Municipal 
de Balneário Piçarras, Lucas Fer-
nando da Maia, no uso de suas atri-
buições legais, previstas no inciso 
IV, do art. 58, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e no inciso XV, do art. 30 do 
Regimento Interno, faz saber que a 
Mesa Diretora edita e ele promulga 
a seguinte Resolução:
 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES
 
Art. 1° Os Vereadores Mirins com-
ponentes desta Câmara, no intuito 
de integrarem o Poder Legislativo 
Municipal e as escolas, adotam o 
presente Regime Interno, baseado 
na democracia, buscando colabo-
rar com todos que almejam uma 
sociedade plena em direitos e re-
presentatividade.

Art. 2º A Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras, por meio da 
Coordenação do Programa Verea-
dor Mirim, manterá em seus canais 
de comunicação um informativo 
constando:
a) o que é o Programa Vereador Mi-
rim;
b) os seus objetivos primordiais e 
as atividades básicas que envolvem 
a Câmara de Vereadores e a Escola;
c) texto explicativo acerca da im-
portância da interação entre a Câ-
mara de Vereadores e a Escola;
d) forma e período para inscrição 
das escolas.

CAPÍTULO I - DA ELEIÇÃO
 
Art. 3° O processo de eleição dos 
Vereadores Mirins será orientado e 
dirigido pela Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras, com a parti-
cipação das escolas e da Associa-
ção de Pais e Amigos Excepcionais 
(APAE), observando as seguintes 
diretrizes:

I – As escolas interessadas em par-
ticipar do Programa devem co-
municar até a data estipulada pela 
Diretoria da Câmara Mirim a sua in-
tenção à Câmara de Vereadores de 
Balneário Piçarras e está lhes enca-
minhará as informações gerais so-
bre o processo de eleição;
II – os alunos interessados em con-
correr a uma vaga no legislativo 
mirim, que tenham idade inferior 
a quinze anos e estejam cursando 
do sexto ao oitavo ano do ensino 
fundamental, inscrever-se-ão nas 
suas respectivas escolas;
III – os alunos do nono ano do ensi-
no fundamental poderão participar 
como eleitores;
IV – os candidatos realizarão cam-
panha junto aos eleitores estudan-
tes, apresentando suas propostas 
de trabalho;
V – a eleição ocorrerá com ma-
teriais fornecidos pela Câmara de 
Vereadores de Balneário Piçarras, 
as quais deverão ser devolvidas até 
o final da tarde do dia das eleições, 
sob pena de exclusão do processo 
eleitoral;
VI - a adesão da APAE será faculta-
tiva, cabendo a diretoria da institui-
ção, em cada legislatura, decidir se 
irá participar do programa, e indicar 
o participante;
VII – a relação dos Vereadores Mi-
rins eleitos será divulgada por meio 
do sítio da Câmara de Vereadores 
de Balneário Piçarras.
Art. 4º Serão eleitos Vereadores 
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Mirins titulares em número igual ao 
dos Vereadores adultos na data da 
eleição.

Art. 5º Cada Vereador Mirim terá 
um suplente, que será o subse-
quente na ordem de votação.

Art. 6º Os alunos eleitos serão di-
plomados pelo presidente da Câ-
mara de Vereadores de Balneário 
Piçarras, em reunião solene, em 
data a ser estabelecida pela Mesa 
Diretora.

Art. 7º O mandato do Vereador Mi-
rim será de um ano, vedada a ree-
leição.
 

CAPÍTULO II - DA SEDE DA 
CÂMARA MIRIM
 
Art. 8º Os Vereadores Mirins reunir-
-se-ão quinzenalmente na Câma-
ra Municipal de Balneário Piçarras, 
participando de formações inter-
nas e externas, com o objetivo de 
ampliar seus conhecimentos sobre 
cidadania, política e o funciona-
mento do poder legislativo. Duran-
te os encontros, serão realizadas 
simulações de sessões, promoven-
do a vivencia a prática do processo 
legislativo. 
 
Art. 9° Os vereadores mirins reunir-
-se-ão quinzenalmente na Câma-
ra Municipal de Balneário Piçarras, 
participando de formações inter-
nas e atividades externas com o 
objetivo de ampliar o conhecimen-
to sobre cidadania, política e o fun-
cionamento do Poder Legislativo.
Parágrafo único – Essas atividades 
ocorrerão até a metade do ano le-
tivo, período em que os vereadores 
mirins participarão de simulações 
de sessões legislativas, vivenciando 
na prática os processos do Parla-
mento, desenvolvendo habilida-

des como oratória, argumentação, 
escuta ativa e tomada de decisões 
coletivas.
 A partir da segunda metade do ano 
letivo, os vereadores mirins darão 
início às sessões ordinárias oficiais, 
que também ocorrerão quinze-
nalmente na Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras, conforme ca-
lendário previamente estabelecido.
§1º – Durante as sessões, os verea-
dores mirins poderão fazer uso da 
tribuna, apresentar projetos, indi-
cações, moções e requerimentos, 
contribuindo com propostas volta-
das à melhoria da escola, da comu-
nidade e da cidade.
§2º – As sessões seguirão os ritos e 
procedimentos adaptados do Re-
gimento da Câmara Municipal, pro-
porcionando aos estudantes uma 
vivência concreta e formativa do 
processo legislativo.
§3º – Os trabalhos da Câmara Mi-
rim ao longo do segundo semestre 
terão como base os conhecimen-
tos adquiridos nas formações do 
primeiro semestre, promovendo a 
prática da cidadania ativa e da par-
ticipação democrática.

CAPÍTULO III - DA REUNIÃO DE 
INSTALAÇÃO
 
Art. 10 A Câmara dos Vereadores 
Mirins instalar-se-á em sessão so-
lene presidida pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Balneário Pi-
çarras, secretariado por um Verea-
dor Mirim “ad hoc”, cujos trabalhos 
dar-se-ão com o compromisso e a 
posse dos eleitos.

Art. 11. O Presidente da Câmara 
Municipal tomará o compromis-
so e empossará os eleitos através 
da leitura do compromisso, de pé, 
acompanhado por todos os Vere-
adores Mirins.
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Art. 12. O compromisso se dará no 
seguinte termo: “Prometo respeitar 
o Regimento Interno dos Vereado-
res Mirins da Câmara Municipal de 
Balneário Piçarras, desempenhan-
do responsavelmente o mandato a 
mim conferido e assim contribuin-
do para a formação da minha ci-
dadania e engrandecimento deste 
município.”

Art. 13. O Vereador Mirim, secretário 
dos trabalhos, fará a chamada no-
minal dos seus pares, os quais de-
clararão: “Assim Prometo”, assinan-
do, em seguida, o termo de posse.
 

CAPÍTULO IV - DA MESA 
DIRETORA
 
Seção I
Da Eleição
 
Art. 14. A Mesa Diretora será com-
posta pelo Presidente, Vice-Presi-
dente, Primeiro e Segundo Secre-
tários.

Art. 15. A eleição da Mesa Diretora 
será presidida pelo Vereador Mirim 
mais velho, secretariado por um 
Vereador Mirim “ad hoc”.

Art. 16. O presidente iniciará o pro-
cesso de votação, pedindo que 
sejam encaminhadas à Mesa, para 
registro, os candidatos ou as res-
pectivas chapas completas.

Art. 17. A votação será aberta e com 
voto nominal.

Art. 18. Considerar-se-ão eleitos os 
que obtiveram a maioria simples 
dos votos e, em caso de empate, 
será considerado eleito o Vereador 
Mirim de maior idade e, quando se 
tratar de chapas, o critério será a 
idade do presidente.
 

Art. 19 – A eleição para a renovação 
da Mesa Diretora da Câmara Mi-
rim realizar-se-á na primeira ses-
são ordinária do ano letivo, sendo 
vedada a reeleição para o mesmo 
cargo.
§1º – Os membros eleitos serão 
automaticamente empossados na 
sessão subsequente à eleição.
§2º – Visando à formação cidadã e 
à vivência democrática, a composi-
ção da Mesa Diretora será rotativa 
e poderá ser renovada a cada se-
mestre, de modo que todos os ve-
readores mirins tenham a oportu-
nidade de exercer, ao menos uma 
vez durante o mandato, uma das 
funções da Mesa Diretora.
§3º – O formato rotativo da Mesa 
tem caráter pedagógico e forma-
tivo, garantindo a todos os partici-
pantes a experiência de liderança, 
organização das sessões e respon-
sabilidade coletiva dentro da dinâ-
mica legislativa.
 
Seção II
Da Competência da Mesa Diretora
 
Art. 20. Cabe ao Presidente Mirim:

I – dirimir dúvidas e disciplinar os 
atos dos Vereadores Mirins;
II – apresentar a cada seis meses 
as conclusões dos trabalhos reali-
zados pela Câmara dos Vereadores 
Mirins;
III – representar a Câmara dos Vere-
adores Mirins perante o Presidente 
do Poder Legislativo Municipal e 
demais autoridades;
IV – conceder ou negar a palavra 
aos oradores, não permitindo di-
vagações ou apartes estranhos aos 
assuntos em discussão;
V – votar somente nos casos em 
que ocorra empate;
VI – abrir, presidir, encerrar e sus-
pender as reuniões plenárias, ob-
servando e fazendo observar as 
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normas deste Regimento Interno.
VII – encaminhar à Mesa Diretora 
da Câmara de Vereadores de Bal-
neário Piçarras todas as proposi-
ções aprovadas pelos Vereadores 
Mirins.

Art. 21. Cabe ao Vice-Presidente Mi-
rim:

I - substituir o Presidente Mirim em 
suas ausências e coordenar as ati-
vidades da Câmara Mirim;
II – ler as matérias do expediente.

Art. 22. Compete aos Secretários 
Mirins:

I – substituir o Presidente Mirim na 
ausência do Vice-Presidente Mirim;
II - receber e encaminhar expe-
dientes, correspondências, repre-
sentações, petições e memoriais 
dirigidos a Câmara Mirim;
III - dar conhecimento a Câmara 
Mirim dos ofícios recebidos, bem 
como de outros documentos e ex-
pedientes que devam ser lidos em 
reunião;
IV – elaborar as atas das reuniões;
V – ler a ata da reunião anterior.
 

TÍTULO II - DOS VEREADORES 
MIRINS
 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E 
DEVERES DOS VEREADORES 
MIRINS
 
Art. 23. Aos Vereadores Mirins com-
petem os seguintes direitos:

I – participar de todas as discussões 
e deliberações do plenário;
II – votar e ser votado na eleição da 
Mesa Diretora Mirim na forma re-
gimental;
III – apresentar proposições que vi-
sem o interesse público.

Art. 24. São deveres do Vereador 
Mirim:

I – obedecer ao Regimento Interno 
da Câmara Mirim;
II – comparecer às reuniões e ao 
recinto da Câmara de Vereadores 
trajados com roupas devidamente 
apropriadas;
III – respeitar e tratar com urbani-
dade os Vereadores da Câmara de 
Vereadores de Balneário Piçarras, 
os funcionários e seus pares Vere-
adores Mirins;
IV – comparecer pontualmente às 
reuniões plenárias, de comissões 
e aos compromissos aos quais for 
designado;
V – estar matriculado numa insti-
tuição de ensino de Balneário Pi-
çarras,
VI – justificar ausência através de 
aviso dos pais, ofício emitido pela 
unidade escolar de origem ou ates-
tado médico.
 

CAPÍTULO II - DA PERDA 
DE MANDATO, LICENÇA E 
RENÚNCIA
 
Art. 25. Perderá o mandato o Vere-
ador Mirim:

I – que infringir as regras deste Re-
gimento;
II – cujo procedimento for decla-
rado incompatível com as normas 
disciplinares estabelecidas pela Di-
retoria da Câmara Mirim;
III – deixar de comparecer a três 
encontros obrigatórios injustifica-
damente, durante o Programa;
IV – deixar de frequentar a escola 
que foi eleito para representar;
V – ter comportamento incompatí-
vel com o decoro parlamentar.

Parágrafo único. Os casos excep-
cionais serão dirimidos por delibe-
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ração da direção da Câmara Mirim.

Art. 26. A extinção do mandato 
do Vereador Mirim verificar-se-á 
quando:

I – ocorrer falecimento;
II – ocorrer renúncia, por escrito, 
através de ofício dirigido ao Presi-
dente Mirim.

Art. 27. O Vereador Mirim poderá li-
cenciar-se:

I – para tratamento de saúde, devi-
damente comprovado;
II – para tratar de assuntos de in-
teresse particular, pelo prazo máxi-
mo de trinta dias anuais.

Art. 28. Vagando qualquer cargo da 
Mesa, será realizada nova eleição, 
na sessão ordinária subsequente, 
para completar o mandato.
 
 

CAPÍTULO III - DOS 
SUPLENTES
 
Art. 29. O suplente de Vereador 
Mirim será convocado pelo Presi-
dente Mirim, no caso de vaga ou 
licença do Vereador Mirim titular, 
devendo tomar posse na reunião 
subsequente.

Art. 30. O suplente que ocupa a 
vaga de um Vereador Mirim licen-
ciado detém os poderes inerentes 
ao Vereador Mirim titular.
 
TÍTULO III
DAS REUNIÕES DA CÂMARA MIRIM
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES 
GERAIS
 
Art. 31. As reuniões serão:

I – ordinárias: realizadas quinzenal-
mente nas quartas-feiras, às deze-
nove horas;
II – extraordinárias: realizadas em 
dias diversos dos fixados para as 
reuniões ordinárias;
III – solenes: realizadas para a ins-
talação de Legislatura e Posse dos 
Vereadores Mirins, homenagens, 
comemorativas ou cívicas;
IV – Itinerantes: realizadas fora do 
recinto da Câmara Municipal.

§ 1º Recaindo a reunião ordinária 
em feriados ou pontos facultativos, 
ou em casos de impedimentos, de-
verá ser transferida para o primeiro 
dia útil subsequente.
§ 2º O horário da reunião ordinária 
poderá ser alterado a depender da 
Direção da Câmara Mirim.
 

CAPÍTULO II - DAS REUNIÕES 
ORDINÁRIAS
 
Art. 32. As reuniões ordinárias com-
põem-se das seguintes partes:

I – grande expediente;
II – ordem do dia.
 
Art. 33. O Grande Expediente será 
dividido em duas partes: a primei-
ra destinada à abertura da reunião, 
com  a leitura, discussão e votação 
da ata anterior e a leitura e despa-
cho do expediente; a segunda será 
destinada aos oradores inscritos.

§ 1° Observando-se a presença da 
maioria dos Vereadores Mirins, o 
Presidente Mirim declarará aberta 
a reunião, proferindo as seguintes 
palavras: “Por haver quórum regi-
mental e sob a proteção de Deus, 
damos por aberta a presente reu-
nião, iniciando os nossos trabalhos.”

§ 2º Declarada aberta a reunião e 
após a discussão e votação da ata, 
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o Vice-Presidente lerá o material 
do expediente.

§ 3° Terminada a leitura do expe-
diente, os oradores inscritos, por 
ordem de inscrição, terão direito a 
cinco minutos para uso da palavra 
livre.

Art. 34. Após o Grande Expediente, 
o Presidente Mirim poderá fazer 
uso da palavra por três minutos 
para comunicações, instruções e 
esclarecimentos.

Art. 35. As proposições deverão ser 
enviadas para o e-mail camarami-
rim@camarapicarras.sc.gov.br até 
vinte e quatro horas antes das reu-
niões plenárias.

Art. 36. Findo o grande expediente, 
dar-se-ão as discussões e vota-
ções da matéria da Ordem do Dia, 
cuja leitura será feita pelo Vice-Pre-
sidente Mirim.

Art. 37. Quando o Presidente Mirim 
submeter qualquer matéria à vota-
ção pelo processo simbólico, soli-
citará aos Vereadores Mirins que 
forem favoráveis a permanecerem 
como estão e os contrários que se 
manifestem.

Parágrafo único. O Vereador Mirim 
poderá declarar seu voto, justifi-
cando os motivos que o levaram a 
votar favorável ou contrariamente 
à matéria.

Art. 38. Na tribuna ou no plenário, 
a nenhum orador será permitido 
falar ou iniciar seu pronunciamen-
to sem que seja facultada a palavra 
pelo Presidente Mirim.

Parágrafo único. Exceto para solici-
tar aparte, nenhum Vereador Mirim 
poderá interromper o orador que 

estiver na Tribuna.

Art. 39. Os apartes, que são as in-
terrupções para indagação ou es-
clarecimento relativo à matéria em 
debate, só poderão ser feitos com 
o consentimento do orador.

Art. 40. A Tribuna Livre é o espaço 
na tribuna para pronunciamentos 
de cidadãos ou de representantes 
da administração direta ou indireta 
para tratarem de assuntos relacio-
nados ao município de Balneário 
Piçarras, apresentando suas ideias, 
reflexões, projetos e reivindicações 
a respeito de temas de interesse 
público, durante as reuniões ordi-
nárias da Câmara Mirim.
§ 1º A Tribuna Livre ocorre no final 
da primeira parte do Grande Expe-
diente, com duração máxima de 
10 (dez) minutos, sem prejuízo do 
tempo destinado ao uso da pala-
vra pelos Vereadores Mirins, sendo 
permitida apenas uma conces-
são de uso da tribuna por sessão, 
conforme a ordem cronológica do 
protocolo das solicitações junto à 
Câmara Mirim.

§ 2º Para fazer uso da tribuna, o 
cidadão interessado deverá proto-
colar ofício fundamentado ao Pre-
sidente Mirim com antecedência 
de 7 (sete) dias e juntar os seguintes 
documentos e informações:

I – formulário de requerimento
II - documentos pessoais;
III – caso o cidadão esteja repre-
sentando alguma entidade priva-
da, juntar os documentos consti-
tutivos da entidade a qual estiver 
representando, sendo dispensada 
essa exigência quando se tratar de 
entidades da administração pública 
direta ou indireta, ou de concessio-
nárias de serviços públicos;
IV – documentos e arquivos que 
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serão utilizados na exposição, bem 
como, indicar sobre a necessidade 
de utilizar recursos audiovisuais.

§ 3º Compete à Mesa Diretora a co-
ordenação das inscrições para cada 
reunião ordinária, devendo anunci-
á-las no início da reunião em que 
ocorrerem os pronunciamentos, 
para conhecimento do Plenário, 
informando aos Vereadores Mirins, 
com antecedência mínima de vinte 
e quatro horas, os inscritos para a 
Tribuna Livre.
§ 4º Aplicam-se à Tribuna Livre os 
mesmos princípios constitucio-
nais e regimentais do decoro par-
lamentar, devendo o orador evitar 
expressões que possam ferir a dig-
nidade da instituição Câmara Mirim 
ou representem ofensa ou des-
cortesia aos Vereadores Mirins e 
demais membros da Casa Legisla-
tiva, sob pena de corte da palavra e 
perda do direito de voltar à Tribuna 
Livre pelo prazo de dois anos.

§ 5º O orador deverá usar a Tribuna 
Livre somente para abordar o as-
sunto ao qual se inscreveu, sendo 
obrigatória a interferência da Mesa 
Diretora no caso de desvio do as-
sunto registrado, inclusive com a 
possibilidade de cassação da palavra.

§ 6º O orador que fizer uso da pala-
vra só poderá voltar à Tribuna Livre, 
após seis meses a contar da data 
de sua utilização.
 
 

CAPITULO III - DAS 
ATIVIDADES
Aprendizagem e externas
 
Art. 41 – As atividades externas da 
Câmara Mirim de Balneário Piçarras 
têm como objetivo ampliar o co-
nhecimento dos vereadores mirins 
sobre o funcionamento do Poder 

Público, promover o exercício da 
cidadania, incentivar o protagonis-
mo juvenil e fortalecer os vínculos 
com a comunidade local e regional.
Art. 42 – Consideram-se atividades 
externas da Câmara Mirim de Bal-
neário Piçarras: I – Visitas técnicas 
a órgãos públicos, instituições edu-
cativas, culturais, ambientais ou so-
ciais;
II – Participação em eventos, fó-
runs, seminários e conferências re-
lacionados à cidadania, direitos hu-
manos, meio ambiente, educação 
ou outras temáticas de interesse 
público;
III – Campanhas educativas e de 
conscientização promovidas pelos 
vereadores mirins;
IV – Projetos sociais, ambientais ou 
culturais organizados ou apoiados 
pela Câmara Mirim;
V – Encontros com outras Câmaras 
Mirins ou órgãos similares para tro-
ca de experiências e boas práticas.
Art. 43 – As atividades externas de-
vem ser previamente autorizadas 
pela Coordenação da Câmara Mi-
rim, com ciência da Direção Escolar 
e anuência dos responsáveis legais 
dos vereadores mirins participan-
tes.
Art. 44 – A participação dos vere-
adores mirins nas atividades exter-
nas é parte integrante do mandato 
e é obrigatória, salvo por motivo 
justificado por escrito.
Art. 45 – Durante as atividades ex-
ternas, os vereadores mirins deve-
rão manter comportamento ético, 
responsável e respeitoso, zelando 
pela imagem da Câmara Mirim de 
Balneário Piçarras e pelo bom con-
vívio com a comunidade.
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TÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL MIRIM
 

CAPÍTULO I - DAS COMISSÕES
 
Seção I
Disposições Gerais
 
Art 46. As Comissões Legislativas 
são:
I – permanentes: as que têm por fi-
nalidade apreciar os assuntos sub-
metidos ao seu exame e sobre eles 
deliberar; e
II – especiais: as criadas por deli-
beração do Presidente Mirim ou a 
requerimento da maioria simples 
dos Vereadores Mirins, contendo a 
finalidade, o número de membros 
e o prazo de funcionamento, para 
apreciar assuntos extraordinários.

Parágrafo único. Concluídos os tra-
balhos, a comissão especial apre-
sentará um relatório com as suas 
conclusões para apreciação do 
Plenário.
 
Seção II
Das Comissões Legislativas Perma-
nentes
 
Art. 47. Cabe às Comissões Legis-
lativas Permanentes, compostas 
por três Vereadores Mirins, discutir 
e exarar parecer fundamentado, 
no prazo de quinze dias do recebi-
mento, a todas as matérias sujeitas 
a sua apreciação.
Parágrafo único. Poderão partici-
par dos trabalhos das comissões 
pessoas convidadas para esclareci-
mento de matérias.

Art. 48. São as seguintes as Comis-
sões Legislativas Permanentes e 
seus campos temáticos:

I - Constituição, Cultura, Justiça e 
Tecnologia; que apreciará os temas:

a) educação em geral, política e sis-
tema educacional;
b) desenvolvimento cultural, inclu-
sive patrimônio histórico-cultural, 
artístico e cientifico;
c) desenvolvimento tecnológico e 
política municipal de informática;
d) assuntos atinentes aos Direitos e 
Garantias Fundamentais;
e) votos e censura ou aplauso que 
envolver o nome da Câmara Mirim; 
e
f) direitos, deveres e licenças dos 
Vereadores Mirins;

II - Lazer, Meio Ambiente, Saúde e 
Desporto; que apreciará os temas:

a) diversão e espetáculos públicos, 
datas comemorativas e homena-
gens cívicas;
b) política de preservação do meio 
ambiente e reciclagem de lixo;
c) sistema desportivo municipal e 
sua organização;
d) saúde do Município:
e) ações, serviços e campanhas de 
saúde pública;
f) higiene e assistência sanitária;
g) programas de combate às dro-
gas; e
h) alimentação;

III - Transporte, Finanças e Agricul-
tura; que apreciará os temas:

a) transporte urbano e trânsito;
b) ordem econômica municipal; e
c) política e planejamento agrícola;

IV - Redação Final, que apreciará 
os aspectos gramatical e lógico e 
a técnica legislativa dos projetos de 
lei mirim e emendas a este Regi-
mento.

Art. 49. As Comissões Legislativas 
Permanentes poderão ser agrupa-
das em uma única Comissão Per-
manente.
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 Seção III
Do Assessoramento Técnico
 
Art. 50. No desempenho de suas 
funções, os Vereadores Mirins con-
tarão permanentemente com o 
auxílio e consultoria das Assesso-
rias da Câmara Municipal de Balne-
ário Piçarras.
 

TÍTULO V - DAS PROPOSIÇÕES
 
Art. 51. Proposição é toda matéria 
sujeita à deliberação do Plenário e 
constitui-se em:

I - Emenda ao Regimento Interno 
Mirim;
II -Projeto de Resolução;
III -Requerimento;
IV - Indicação; e
V - Moção.
 
Art. 52. Emenda ao Regimento In-
terno Mirim aplica-se à reforma ou 
alteração deste regimento.

Art. 53. Projeto de Resolução é a 
proposição destinada a regular 
matéria de interesse interno da Câ-
mara Mirim.

Art. 54. Requerimento consiste em 
todo pedido escrito de Vereador 
Mirim destinado a qualquer auto-
ridade.

Art. 55. Indicação é a proposição 
escrita pela qual o Vereador Mirim 
sugere medidas de interesse públi-
co.

Art. 56. Moção consiste em todo 
voto de congratulações, pesar ou 
repúdio.

Parágrafo único. Os votos de pesar 
não serão submetidos à votação, 
apenas despachados.

Art. 57. Salvo disposição em contrá-
rio, as Proposições serão aprovadas 
se obtiverem a maioria simples dos 
votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros, através de vota-
ção simbólica, em plenário.

Art. 58. As Emendas ao Regimento 
Interno Mirim somente poderão 
ser apresentados mediante pro-
posta:

I - de um terço, no mínimo, dos Ve-
readores Mirins;
II - da Mesa Diretora Mirim.

Parágrafo único. A proposta será 
aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Mirim.

Art. 59. Aprovadas as Proposições, 
serão elas submetidas à homo-
logação do Presidente da Câmara 
Municipal e, só então, serão despa-
chadas.

 

TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES 
FINAIS
 
Art. 60. As dúvidas quanto à inter-
pretação deste Regimento Interno 
Mirim serão dirimidas pelo Regi-
mento Interno da Câmara Muni-
cipal de Balneário Piçarras, pela 
Diretoria da Câmara Mirim e pela 
Presidência da Câmara Municipal 
de Balneário Piçarras.

Lucas Maia - Presidente

Maikon Rodrigues - Vice-Presidente

Matheus Cunha - 1º Secretário

Gleber Silveira - 2º Secretário
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